
 

TEXTO COMPLEMENTAR - Objetivos da Política Nacional de Participação 

Social 

- Consolidar a participação social como método de governo; 

- Aprimorar a relação do governo federal com a sociedade civil, respeitando a autonomia das 

partes; 

- Conceituar e definir as instâncias e mecanismos de participação social; 

- Desenvolver mecanismos de participação social nas etapas do ciclo de planejamento e 

orçamento; 

- Desenvolver mecanismos de participação social acessíveis aos grupos sociais historicamente 

excluídos e vulneráveis; 

- Incentivar e promover ações e programas de apoio institucional, formação e qualificação em 

participação social para agentes públicos e da sociedade civil; 

- Incentivar o uso e desenvolvimento de metodologias que incorporem múltiplas formas de 

expressão e linguagem, por meio da internet; 

- Incentivar a participação social nos entes federados.  

Portanto, o Sistema Nacional de Participação Social é a expressão de um conjunto de medidas 

institucionais de articulação e fortalecimento dos instrumentos e mecanismos de participação 

já existentes e sua interface com novas formas e linguagens participativas. O Compromisso 

Nacional pela Participação Social se traduziu num pacto pela democracia participativa entre 

todos os entes da Federação. O Decreto do SNPS foi vetado pelo legislativo federal, mas 

diversos prefeitos assumiram o compromisso com a implementação do Sistema nos 

municípios. 


